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LEI N98/, de jW)setembro de 1967 
Suprime os artigos 2Q e 39,  e modMfica 
a redação do art. 4Q da Lei nQ 717, de 
9 de junho de 1964 

Dr, Francidco Romano de Oliveira, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a CÉmara Municipal de Pin-
damonhangaba DECRETA e tio PROMULGA a Reguinte lei: 
Artigo 1Q - Ficam suprimidos os artigos 2 12  e 39 da Lei n9  717, de 9 

de junho de 1964. 
Artigo 2Q 

• 

O Artigo 4Q da lei referida no artigo anterior passa a ter 
a seguinte redação: 

Artigo 39  

"Artigo 40 - Fica proibida na Praça Monsenhor Marcondes,t8 

da e qualquer reconstrução ou reforma de pré-
dios, de que resulte acréscimo ou modificação 
em parte essencial da edificação". 

- Esta lei entrará em vigor na data.de sua publicação, revo-
gadas as disposiçOes em contrário°  

 

Prefeitura Muni PindamonhE ngaba em 
de setembro de 1967. 

Dr. Francisco Romano de 01 	ra 
Prefeito Mun.' pal 

Registrada e publicada no Departamento dos 
Seios Internos, emiZidd setembro de 1967. 
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